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Este manual busca auxiliar as Comissões e equipes de desapropriação na 

elaboração dos processos administrativos de desapropriação, buscando a 

padronização, a desburocratização, a agilidade e a segurança jurídica (suficiente) 

mínima para a tramitação de processos. 

Todas as instruções de processos de indenização causadas por 

desapropriação iniciam-se como sendo um processo administrativo. Após a 

manifestação dos proprietários ou a impossibilidade de manifestação destes quanto 

ao aceite do valor da indenização, os processos podem se tornar ações judiciais e 

serão encaminhados para a Procuradoria Geral do Estado – PGE. 

Os documentos mínimos necessários para a tramitação de processos 

administrativos de indenização por desapropriação possuem basicamente cinco 

grupos temáticos: 1) Documentos de legitimação legal; 2) documentos necessários 

a tramitação do processo; 3) documentos relacionados ao imóvel; 4) documentos 

relacionados aos proprietários; 5) documento relacionado ao cálculo da 

indenização. Além dos documentos existem ainda as peças técnicas e certidões. 

Neste manual estão inclusas algumas mudanças e inovações, 

incorporadas aos trâmites processuais. Sendo a principal inovação é a inclusão 

de modelos de documentos auto preenchíveis através do Word (software presente 

em quase todos os computadores), estando atrelada ao preenchimento de uma 

única folha resumo.  

Esta folha resumo está posicionada de forma estratégica no processo 

administrativo, sendo a entrada de todos os dados dos demais documentos 

subsequentes, agilizando desta forma, a consulta de qualquer assunto do processo, 

diminuindo as chances de erros no preenchimento e acelerando a composição das 

peças que o compõem, possibilitando que todos os integrantes das equipes 

possam auxiliar da mesma forma na instrução processual. 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
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Apesar dos documentos serem auto preenchíveis e seguirem uma 

padronização, cada processo possuirá suas particularidades, podendo cada 

Regional adaptar os documentos pré-existentes, para casos específicos, sempre 

obedecendo a formatação e a ordem cronológica do checklist bem como as 

informações fixadas nos documentos citados. 

A segunda inovação e a inclusão do checklist, onde são sugeridas as 

posições de cada documento, seguindo uma lógica básica. São propostos números 

ou letras para cada documento. Mantendo as posições sugeridas dentre os 

documentos, evita-se a inclusão de documentação desnecessária e acelera-se 

eventuais processos de conferência e atualizações de documento, também acelera 

a busca por informações pela PGE quando da montagem do processo judicial e de 

eventuais manifestações deles perante o judiciário. 

A terceira inovação, também está atrelada aos modelos auto preenchidos 

e a padronização. Após os documentos auto preenchíveis terem sido gerados e 

transformados em arquivos “.pdf”, este poderão ser encartados diretamente no e-

protocolo.  

Gerando processos administrativo digitais as tramitações tornam-se muito 

mais ágil, evitando o deslocamento via malote, bem como a possibilidade de perda 

ou extravio. (plantas topográficas podem ser incluídas em tamanho real no formato 

.pdf) 

A quarta inovação, refere-se à adequação dos documentos do DER às 

importantes modificações ocorridas no decreto lei 3.365/ 1941, a lei 13.465/ 2017 

incluiu o artigo 34A e a lei 13.867 de agosto de 2019 inclui os artigos 10A e 10B. 

Estas mudanças foram marcos significativos na busca pela simplificação e 

barateamento do processo de desapropriação. 

Ressalta-se que o preenchimento das informações referentes ao processo, 

devem ser feitas exclusivamente na folha RESUMO, assim, em todos os demais 

documentos constarão estes dados sem a necessidade de preenchimento em cada 

um deles.  
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Para que esta adequação seja possível, o documento 18 “Termo de 

Declaração de Concordância” passou a ter dois textos básicos: um com escrita 

de contrato público e outro com escrita de escritura pública atendendo o artigo 

2º da lei 13.867/ 2019. Após o advento da Lei 13.726/2018 não há mais a 

obrigatoriedade do reconhecimento de firma e autenticação de documentos no 

âmbito do poder público.  

Com o passar do tempo o texto “contrato público” deixará de ser 

utilizado, devido a não haver mais processos de indenização relacionados a 

DUPs publicados antes de agosto de 2019. 
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Os modelos de termos de concordância entre o DER e os expropriados, 

como também a “Notificação sobre o valor da indenização”, (documento 17), foram 

elaborados em parceria com a PGE e também foram validados (pela Procuradoria 

Jurídica do DER). 

Sendo assim, a seguir são descritas as bases técnicas e jurídicas que 

justificam o motivo e a forma de cada documento e cada peça técnica, bem como 

são feitos comentários sobre como preenchê-los e demais detalhes importantes: 
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CHECKLIST DE DOCUMENTOS PARA INSTRUÇÃO PROCESSUAL NAS 
SUPERINTENDÊNCIAS (SEQUENCIA E POSICIONAMENTO) 

 

DOCUMENTOS ENCARTADOS PELA COMISSÃO DE DESAPROPRIAÇÃO 

Tramitação 1 Memorando de encaminhamento da comissão para o conselho 

Cadastro 2 Ficha cadastro 

Legitimação 3 Decreto de Utilidade Pública (publicação do Diário Oficial) 

Legitimação 4 Portaria de Designação da Comissão (publicação do Diário Oficial) 

Relação propriedade x proprietário 

Imóvel/ 
proprietário 

5 Matrícula ou Transcrição atualizada do imóvel a ser expropriado. 
Caso seja posse ou só benfeitoria – incluir documento comprobatório 
da posse (escritura, contrato...) 

Quanto indenizar (Valor da indenização) 

Indenização 
6 Laudo de Avaliação 

A ART de avaliação imóveis quitada. 

O que indenizar (área ou benfeitoria) a indenizar 

Imóvel 

7 Planta da área a ser desapropriada PDF e cópia em DWG (colocar 
no anexo do eprotocolo) 

8 Memorial Descritivo da área a ser desapropriada em PDF e em 
word (colocar no anexo do eprotocolo) 

B ART de subdivisão de área (topografia) quitada 

Quem indenizar (Qualificação dos proprietários física Pessoal/ Jurídica) 

proprietário 

9 RG e CPF de todos os proprietários 

10 Certidão Casamento e/ou óbito (se existir algum óbito) 

11 Cartão CNPJ 

12 Contrato Social e Última Alteração  

13 Comprovante de Endereço, e-mail e telefone contato 

14 Dados depósito indenização (Agência Bancária/ Conta Corrente) 

Documentos obrigatórios imóvel rural/urbano 

Imóvel 
C Anuência do credor, quando aplicável 

D Certidão de Cadastro Rural (CCIR) (site do INCRA) 

Legitimação do processo de indenização 

Legitimação 15 O parecer da Comissão de Desapropriação 

DOCUMENTOS ENCARTADOS PELO CONSELHO REGIONAL 

Tramitação 16 Deliberação do Conselho Regional 

DOCUMENTOS ENCARTADOS PELA COMISSÃO DE DESAPROPRIAÇÃO 

Legitimação 

17 Autorização para entrada antecipada no imóvel (se houver). 

18 
Notificação sobre valor da indenização (assinado, confirmando que 
recebeu planta, DUP e foi informado da indenização). 

19 Declaração de Concordância de Desapropriação. 

20  Compromisso de Doação (se houver doação). 

DOCUMENTOS ENCARTADOS PELA SUPERINTENDÊNCIA 

 
Tramitação 

F Certidão negativa de ônus do Registro de Imóveis 

21 
Parecer Jurídico da Superintendência (Modelo para desapropriação 
administrativa e para desapropriação judicial) 
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INSTRUÇÃO PROCESSUAL NAS SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS – 
INFORMAÇÕES PRELIMINARES 

 
 
Cada comissão de desapropriação é responsável pela instrução dos processos de 

desapropriação, conforme portaria de nomeação. 

As comissões tem a função de colher todas as informações, documentos técnicos 

e pessoais referentes ao imóvel e aos proprietários, sendo assim. 

Somente um imóvel poderá ser esbulhado (a obra ocorrer sobre o imóvel) se o DER 

possuir a AUTORIZAÇÃO PARA ENTRADA ANTECIPADA NO IMÓVEL, assinada 

por todos os donos que constam na matricula/ transcrição ou de todos os posseiros.  

Caso o expropriado aceitar o valor da indenização e assinar o TERMO DE 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂCIA, mas não assinar a AUTORIZAÇÃO PARA 

ENTRADA ANTECIPADA NO IMÓVEL será necessário esperar o pagamento da 

indenização e os procedimentos no Cartório de Registro de Imóveis. 

Antes ou no mesmo momento da entrega dos documentos: TERMO DE 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂCIA e AUTORIZAÇÃO PARA ENTRADA 

ANTECIPADA NO IMÓVEL deve ser entregue a NOTIFICAÇÃO SOBRE VALOR 

DA INDENIZAÇÃO. 

Nesta NOTIFICAÇÃO SOBRE VALOR DA INDENIZAÇÃO deve ser anotada a data 

da entrega e coletada a assinatura da pessoa que recebeu a notificação. Caso 

ocorra recusa para assinar, deve ser produzida prova de que o DER deixou ou deu 

ciência sobre a desapropriação ao expropriado. 

TRAMITAÇÃO INICIAL 

Após emitida a Nota de Pagamento da indenização o protocolo será 

enviado À Superintendência para que seja realizado no C.R.I. o Registro da 

Desapropriação na matrícula remanescente, sendo necessário para tanto a 

apresentação da Declaração de Concordância de Desapropriação ou 

Compromisso de Doação. 
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Os três documentos devem ser encartados no processo administrativo, na 

sequencia prevista no CHECKLIST DE DOCUMENTOS PARA INSTRUÇÃO 

PROCESSUAL NAS SUPERINTENDÊNCIAS. 

Somente após a inclusão do NOTIFICAÇÃO SOBRE VALOR DA INDENIZAÇÃO, 

TERMO DE DECLARAÇÃO DE CONCORDÂCIA e AUTORIZAÇÃO PARA 

ENTRADA ANTECIPADA NO IMÓVEL o processo poderá ser enviado para 

pagamento. 

Caso o expropriado não concorde com o valor da indenização, deve ser encartado 

o documento NOTIFICAÇÃO SOBRE VALOR DA INDENIZAÇÃO e no parecer da 

Procuradoria Jurídica deve ser afirmado que o expropriado não concordou com o 

valor da indenização. 

Caso o expropriado concorde com o valor da indenização, mas não possua 

condições de receber a indenização administrativamente. Encartar o TERMO DE 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂCIA, para que judicialmente seja homologado o 

acordo e seja possível a imissão na posse. 

Nos casos que exista a AUTORIZAÇÃO PARA ENTRADA ANTECIPADA NO 

IMÓVEL é de suma importância que tão logo a Comissão de Desapropriação 

obtenha a Autorização para Entrada Antecipada do Imóvel, informe para a 

Coordenadoria de Desapropriação, quais imóveis já possui autorização antecipada 

para entrada, mesmo antes de ter um processo administrativo aberto. 

Ressalta-se que neste caso o protocolo ainda não deverá ser encaminhado à 

Coordenadoria de Desapropriação, somente deverá ser prestada as informações 

pertinentes a existência de autorização para entrada antecipada. 

Quando os processos administrativos estiverem instruídos na sequência do 

CHECKLIST DE DOCUMENTOS PARA INSTRUÇÃO PROCESSUAL NAS 

SUPERINTENDÊNCIAS. Eles podem ser enviados pelo representante da PJ 

regional ou pelo assessor jurídico da Comissão de Desapropriação ou pelo 

presidente da comissão de desapropriação para a SEDE do DER. Enviando para: 

DER/DT/DESAPROPRIAÇÃO/PROCESSOSNOVOS, via e protocolo. 
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1. Memorando de encaminhamento da Comissão para o Conselho 

 

Um parágrafo simples fazendo referência as informações contidas na folha resumo. As 

informações contidas neste Memorando são auto preenchíveis com exceção da data.  

 

Memorando _______ nº _____/___ 

 

______________, _____ de ____________ de _______ 

 

De:  COMISSÃO TÉCNICA E JURÍDICA DE AVALIAÇÃO E DESAPROPRIAÇÃO 

Para:  CONSELHO REGIONAL 

Processo: "Inserir nº processo" 

Assunto: Instrução processual para pagamento de indenização. 

Expropriado/ Requerente:  "Inserir nome completo proprietário1" 

 

A Comissão de Avaliação e Desapropriação nomeada através da portaria nº  "Inserir nº da 

portaria" , encaminha através deste Memorando o presente processo para Avaliação de Conselho 

Regional desta Superintendência.  

Tendo em vista a execução da obra de  "Inserir identificação da obra" da Rodovia "Inserir 

nº rodovia"; Entr. "Inserir nº rodovia"  "Inserir trecho da obra conforme projeto" - Município de  "Inserir 

Município/PR"  lote nº  "inserir nº lote da obra" ., declarada de Utilidade Pública através do Decreto 

nº "Inserir nº/ano (DIOE data)" , para desapropriação de parte do imóvel de propriedade de "Inserir 

nome completo proprietário1", que será atingido pela faixa de domínio da rodovia "Inserir nº rodovia", 

ocupando a área "Inserir área total atingida" m², a qual está encravada entre as estacas  "inserir 

estaca início"  e  "Inserir estaca fim" , do imóvel devidamente registrado sob matrícula nº  "Inserir nº 

matrícula, Livro, Folha"  .  

Atenciosamente, 

 

"Inserir nome presidente" 

Presidente da Comissão 

  

 

ATENÇÃO 
É necessário SOMENTE a assinatura do presidente da Comissão. 
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2. Ficha Cadastro  
 

Esta ficha Cadastro é o PRIMEIRO documento que deve ser preenchido 

pois tem o objetivo de fornecer em um ÚNICO LOCAL as informações mais 

importantes sobre o processo de desapropriação. Preenchendo todos os campos 

previstos, todos os documentos seguintes serão preenchidos automaticamente, a 

entrada de dados para preenchimento DEVE SER sempre somente nesta ficha, 

evite ao máximo alterar informações diretamente nos documentos. 

Escreva nos campos da ficha, como deseja que esteja nos documentos, 

maiúsculas, espaços, hifens, itálico, unidades de medida. 

Abaixo, está um exemplo de como geralmente devem ser preenchidos os 

campos. 

 

 

 

  

FICHA CADASTRO 

 

ATENÇÃO 

Leia com cuidado todas as instruções, bem como o que cada campo solicita que seja 

informado e/ou anexado. O preenchimento correto dos campos é de responsabilidade da 

equipe e das comissões de desaprorpiação. 
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FICHA CADASTRO ÚNICO  

Para melhor organização dos dados, o formulário de dados da instrução processual está 

dividido em 6 etapas: 

IDENTIFICAÇÃO DA OBRA 

Identificação da obra   "Inserir identificação da obra"  

Rodovia "Inserir nº rodovia" 

Cód. trecho - SRE  "Inserir cód. SRE da rodovia"  

Trecho  "Inserir trecho da obra conforme projeto"  

Lote  "inserir nº lote da obra"  

Município  "Inserir Município/PR"  

 

DOCUMENTOS PARA LEGITIMIDADE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

SID "Inserir nº processo" 

DUP  "Inserir nº/ano (DIOE data)"  

DUP complementar (se 
houver) 

 "Inserir nº/ano (DIOE data)"  

Portaria  "Inserir nº da portaria"  

Presidente da Comissão "Inserir nome presidente" RG:  "Inserir nº RG presidente 
comissão" 

Membro da comissão 2  Inserir nome 2º membro 
comissão  

RG:  "Inserir nº RG membro 2"  

Membro da comissão 3  "Inserir nome 3º membro 
comissão"  

RG:  "Inserir nº RG membro 3"  

Membro da comissão 4  "Inserir nome 4º membro 
comissão"  

RG:  "Inserir nº RG membro 4"  

 

INFORMAÇÕES DO IMÓVEL 

Código imóvel no projeto  "Inserir cód. área desapropriada conforme projeto"  

Posição na rodovia  "Inserir posição em relação ao eixo projetado"  

Estacas início da testada  "inserir estaca início"  

Estaca fim da testada  "Inserir estaca fim"  

Coordenada início da testada  "Inserir coordenada N e E"  

Coordenada fim da estaca  "Inserir coordenada N e E"  

Perímetro  "Inserir perímetro desap."  

Área total atingida  "Inserir área total atingida" 

Área remanescente  "Inserir área remanescente"  

Transcrição/ou matrícula  "Inserir nº matrícula, Livro, Folha"  

Indicador real do imóvel 
originário 

 "Inserir indicador real do imóvel"  

Município  "Inserir Município do Registro de imóveis"  

Comarca  "Inserir comarca registro de imóveis"  

Ofício de registro de imóveis  "Inserir nº do Ofício"  

Cadastro INCRA (CCIR)  "Inserir nº Incra"  

Indicador Fiscal  "Inserir nº indicação fiscal"  
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AVALIAÇÃO DO IMÓVEL 

Terras  "Inserir m² terras"   "Inserir valor indenização terras"  

Edificação 
 "Inserir m² 
Edificação" 

 "Inserir valor indenização edificações"  

Benfeitorias 
Clique ou toque aqui 
para introduzir texto. 

 "Inserir valor indenização benfeitorias 
reprodutivas"  

Total 
"Inserir área total 

atingida" 

"Inserir valor total da avaliação de 
imóveis"  

"Inserir valor total por extenso da 
avaliação de imóveis" 

 

 

QUALIFICAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS  

 
 
 
 
 
 
 
Proprietário 1 

Nome: "Inserir nome completo proprietário1" 

Classificação: "Inserir PF ou PJ" 

Nacionalidade: “Inserir nacionalidade1” 

Estado Civil:  "Inserir estado civil"  

Profissão:  "Inserir Profissão"  

Filiação:  "Inserir Filiação"  

RG: "Inserir nº RG" 

CPF: "Inserir nº CPF" 

Endereço:  "Inserir endereço"  

Cidade:  "Inserir Cidade"  

CEP:  "Inserir CEP"  

E-mail:  "Inserir e-mail"  

Telefone:  "Inserir telefone"  
 

QUALIFICAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS  

 
 
 
 
 
 
 
Proprietário 2 

Nome: "Inserir nome completo proprietário2"  

Classificação:  "Inserir se PF ou PJ"  

Nacionalidade:  "Inserir nacionalidade2"  

Estado Civil:  "Inserir estado civil"  

Profissão:  "Inserir Profissão"  

Filiação:  "Inserir Filiação"  

RG:  "Inserir nº RG"  

CPF:  "Inserir nº CPF"  

Endereço:  "Inserir endereço"  

Cidade:  "Inserir Cidade"  

CEP:  "Inserir CEP"  

E-mail:  "Inserir e-mail"  

Telefone:  "Inserir telefone"  

DADOS PROPRIETÁRIO PARA CONTATO E DEPÓSITO 
 (INDICAR QUAL DOS PROPRIETÁRIOS DENTRE OS LISTADOS) 

BANCO "Inserir no banco" 

Agência "Inserir agência" Conta corrente  "Inserir conta corrente com dígito"  

Contato  "Inserir 
telefone"  

E-mail  "Inserir e-mail"  
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3. Decreto de Utilidade Pública (publicação do Diário Oficial) 
 

É um pressuposto para as desapropriações por utilidade pública, no 

processo de desapropriação deve ser anexado apenas a parte correspondente ao 

trecho e áreas a serem desapropriadas. As informações do DUP devem ser 

preenchidas na FICHA CADASTRO.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ATENÇÃO 

Quando houver necessidade de DUP complementar sobre o mesmo imóvel, este segundo 

DUP deverá sem anexado ao processo, fazendo referência as alterações pontuais. 

 

LEMBRE-SE 

As informações do DUP devem ser preenchidas na FICHA CADASTRO. 

LEGITIMAÇÃO 
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DECRETO DE UTILIDADE PÚBLICA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1. Data publicação DIOE; 

2. Número do Decreto de Utilidade Pública. 

 

 

 

 

 

1 

2 
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4. Portaria da Comissão de Avaliação e desapropriação (publicação do Diário 
Oficial) 

 

 

PORTARIA DE COMISSÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1. Data publicação DIOE; 

2. Número da Portaria de Comissão. 

1 

2 
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5. Matrícula/ Transcrição do imóvel.  

 
A matrícula do imóvel (inteiro teor) é documento obrigatório e indispensável 

na instrução processual. Caso o imóvel não tenha matrícula, deverá ser encartado 

o contrato de compra e venda contendo todas as informações de proprietário e 

áreas ou a certidão do Cartório de Registro de Imóveis – CRI, confirmando não 

haver transcrição ou matrícula sobre a área. 

A Matrícula (inteiro teor) ou transcrição é o documento fornecido pelo CRI, 

que contém todas as informações sobre o imóvel, tais como localização, 

metragens, alterações de proprietários, usufrutos, hipotecas, servidões de 

passagens e etc.  

Devido ao prazo de validade da Matrícula (Inteiro teor), deve-se encartá-la 

o mais próximo da data de envio do protocolo ao Conselho Regional, tendo em vista 

seu prazo de validade ser de 30 (trinta) dias da data da sua emissão, esta data 

pode ser verificada no final do documento.  

 

 

Caso apareça na matrícula/ transcrição um gravame impedidor (valor de 

hipoteca, fiança... proporcionalmente muito elevado), o processo administrativo 

deve esperar até que o credor forneça carta de anuência e esta deve ser anexada 

ao processo administrativo. 

 

 

IMÓVEL / PROPRIETÁRIO 

No momento do encerramento do processo e elaboração do Pare-

cer Jurídico Regional deverá ser encartada a Certidão de ônus, na qual 

será base para o entendimento da forma de pagamento da indenização, se 

AMIGÁVEL ou JUDICIAL. 
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Com a publicação da Lei Ordinária LEI 20713 - 23 DE SETEMBRO DE 

2021, o DER como Autarquia Estadual goza da prerrogativa de gratuidade sobre a 

emissão das Matrículas pelos Cartórios de Registros de Imóveis, além de outras 

taxas e emolumentos, cujo procedimento pode ser solicitado pelo 

Superintendências Regionais através de Ofício dirigido ao CRI competente.   

 

LEI 20713 - 23 DE SETEMBRO DE 2021 

 

“ Art. 15. A Fazenda Pública do Estado do Paraná, incluindo suas Autarquias, 

Fundações instituídas pelo Poder Público Estadual, Serviços Sociais Autônomos, 

Ministério Público do Estado do Paraná e a Defensoria Pública do Estado do Paraná 

serão isentos do pagamento dos emolumentos e das custas de que trata a Lei 

nº 6.149, de 9 de setembro de 1970, das taxas previstas nos incisos XX, XXIV e 

XXV do art. 3º da Lei nº 12.216, de 15 de julho de 1998, das custas e da taxa 

previstas nos incisos I e XII, respectivamente, ambos do art. 3º da Lei nº 15.942, de 

3 de setembro de 2008, bem como de qualquer outra despesa, pela prática de atos 

notariais e de registro de seu interesse. 

Art. 16. Acrescenta o parágrafo único ao art. 21 da Lei nº 6.149, de 1970, com a 

seguinte redação: 

Parágrafo único. A Fazenda Pública do Estado do Paraná, incluindo suas 

Autarquias, Fundações instituídas pelo Poder Público Estadual e Serviços Sociais 

Autônomos, Ministério Público do Estado do Paraná e a Defensoria Pública do 

Estado do Paraná, são isentos do pagamento das custas previstas neste 

Regimento, bem como de qualquer outra despesa pela prática de atos notariais e 

de registro de seu interesse.” 

 

 

 

 

 

http://leisestaduais.com.br/pr/lei-ordinaria-n-6149-1970-parana-dispoe-sobre-o-regime-de-custas-dos-atos-judiciais-a-assembleia-legislativa-do-estado-do-parana-decretou-e-eu-sanciono-a-lei
http://leisestaduais.com.br/pr/lei-ordinaria-n-12216-1998-parana-cria-o-fundo-de-reequipamento-do-poder-judiciario-funrejus-e-adota-outras-providencias
http://leisestaduais.com.br/pr/lei-ordinaria-n-15942-2008-parana-cria-o-fundo-da-justica-do-poder-judiciario-do-estado-do-parana-com-a-finalidade-que-especifica-e-adota-outras-providencias
http://leisestaduais.com.br/pr/lei-ordinaria-n-6149-1970-parana-dispoe-sobre-o-regime-de-custas-dos-atos-judiciais-a-assembleia-legislativa-do-estado-do-parana-decretou-e-eu-sanciono-a-lei
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As matrículas deverão possuir meios para verificação de sua autenticidade 

através da internet, tais como: Código de Verificação do Documento, QR Code, 

Assinatura por Certificado Digital do responsável pela emissão, etc.  

Exemplos de comprovantes de autenticidade com a data de atualização da 

matrícula:   
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A Matrícula/ Certidão de ônus deverá ser anexada em formato .PDF com 

múltiplas páginas, não sendo admitidos arquivos com outra extensão ou várias 

páginas separadas. As páginas do arquivo digital devem ser orientadas no formato 

de leitura, não sendo aceito arquivos com páginas rotacionadas ou ilegíveis.  

 

  

1 

2 
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1. Cabeçalho com informações da matrícula;  

2. Características físicas fundamentais do imóvel, ou seja, sua localização, 

extensão, marcos divisórios e suas confrontações, além da menção e 

qualificação dos seus primeiros proprietários.; 

3.Comprovante de autenticidade matrícula do imóvel. 

  

3 
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6. Laudo de Avaliação 

 

Os laudos de avaliação devem seguir a norma da ABNT – NBR 14653. 

Desta forma, existem laudos específicos para cada situação, ou seja, 

Laudos para imóveis urbanos, imóveis rurais ou empreendimentos possuem 

formatos ligeiramente diferentes (diferenças previstas na norma). 

Também a NBR 14653, define a necessidade de enquadramento dos 

laudos em graus de fundamentação, caso o laudo obtenha grau de 

fundamentação III, será necessário a montagem de laudo completo, caso 

contrário poderá ser apresentado o laudo simplificado. 

A composição dos itens de cada laudo simplificado pode ser 

parcialmente definida pelo engenheiro avaliador, conforme tabelas dos itens 

“especificação das avaliações” presente em todas as normas da série. 

 URBANO * RURAL * 

 Com Simp Com Simp 

Identificação do solicitante X X X X 

Finalidade do laudo X X X X 

Classificação dos bens avaliando **   X X 

Pressupostos/ ressalvas e fatores limitantes X X X X 

Diagnóstico de mercado X X   

Descrição da região   X X 

Métodos(s) e procedimento(s) utilizado(s) X X X X 

Identificação e caracterização do imóvel avaliando X X X X 

Roteiro de acesso ao imóvel avaliando   X X 

Apresentação de fotos das unidades amostrais X  X  

Descrição das variáveis do modelo, características de 
cada amostra do conjunto amostral em tabela localização 
do conjunto amostral em imagem de satélite 

X X X X 

Planilhas dos dados amostrais utilizados X X X X 

Tratamento dos dados e memorial de cálculo X X X X 

Especificação da avaliação (fundamentação e precisão) X X X X 

Resultado da avaliação e sua data de referência X X X X 

Local e data do laudo X X X X 

Qualificação legal completa e assinatura do avaliado X X X X 
* Embora a NBR 14653-2 e 14653-3 solicite menos informações para a elaboração do laudo simplificado, o 
DER entende que a diferença principal entre relatório simplificado e relatório completo é a não inclusão de 
fotos e informações das unidades amostrais individualizadas, bastando no laudo simplificado uma tabela 
com todas as características relevantes das unidades amostrais e uma imagem de satélite com a 
localização das unidades amostrais em relação a cidades próxima, local da obra e local do imóvel avaliando. 

INDENIZAÇÃO 
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(14653-1: 9); (14653-2: Itens 7.2; 7.3; 7.7.2; 8; 10, B.5.2); (14653-3: itens 5.1 e 5.2; 7.3.2; 7.3.2.9; 11 e B 
1.4.4). 
** Terras; Benfeitorias (culturas, edificações, construções, instalações); Máquinas e equipamentos (fixos); 
Recursos Naturais; Frutos e Direitos. 
 

Importante a inclusão de documento oficial da prefeitura indicando qual 

zoneamento urbano o imóvel desapropriado pertence (guia amarela, informação 

oficial...) e tabela de usos possível para aquele zoneamento (indicar a lei 

municipal onde está encartada esta tabela). Bem como o indicador fiscal. 

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) da avaliação de avaliação 
de imóvel. 

 
1. Comprovante de pagamento; 
2. Dados da Obra Serviço, devem ser corresponde a desapropriação; 
3. Assinatura do contratante e responsável técnico. 

  

ATENÇÃO 
O laudo e ART deverão ser assinados pelo Engenheiro Avaliador; 

 ART de AVALIÇÃO DE IMÓVEL deverá estar quitada. 

1 

2 

3 
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IMÓVEL INDENIZADO 
 

 

7.  Planta da área a ser desapropriada 

 

A planta da área do imóvel a ser desapropriado deve seguir a formatação 

prevista no padrão INCRA, pois obedece às normas da associação internacional 

de cartografia. É reconhecida pelo INCRA como base para a certificação de 

imóveis rurais (aceito pelos Registros de Imóveis por força de lei), está previsto 

como modelo básico em grande parte dos softwares de topografia (Posição e 

Topograf), está previsto no termo de referência para elaboração do caderno 3B 

das licitações de projeto executivo rodoviário do DER. 

As informações referentes a área a ser desapropriada estão destacadas 

em vermelho, essas informações deverão ser preenchidas na FICHA 

CADASTRO conforme especificado.  

 



24 
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1 

2 

5 

 

4 

3 

3 

1. Informações da matrícula do 

imóvel, informações que devem ser 

compatíveis com a ficha cadastro e 

matrícula; 

2. Quadro de áreas com o total de 

áreas e benfeitorias que serão 

desapropriadas; 

3. Dados referente a obra;  

4. Coordenadas, estacas início e final 

da desapropriação; 

5. Coordenadas de todos os pontos 

da área desapropriada.  
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8. Memorial Descritivo da área a ser desapropriada 

 

O memorial descritivo do imóvel a ser desapropriado deve seguir a 

formatação prevista como sendo o padrão INCRA. Utiliza-se ela pois obedece 

às normas da associação internacional de cartografia. É reconhecida pelo 

INCRA como base para a certificação de imóveis rurais (aceito pelos Registros 

de Imóveis por força de lei), está previsto como modelo básico em grande parte 

dos softwares de topografia (Posição e Topograf), está previsto no termo de 

referência para elaboração do caderno de desapropriação das licitações de 

projeto rodoviário do DER. 

Uma cópia em “.doc” do memorial descritivo da(s) área(s) a serem 

desapropriadas, deverá ser inserida ao processo administrativo como ANEXO 

no. “e-protocolo” do, pois a região destacada em VERMELHO em geral é 

utilizada pelo Registro de Imóveis quando do Registro da área desapropriada na 

matrícula remanescente. 

 

  

ATENÇÃO 

O Memorial descritivo deverá estar assinado pelo Engenheiro responsável e é 

OBRIGATÓRIO anexar ART de TOPOGRAFIA* quitada e assinada. 

*Utilizar preferencialmente os seguintes nomes de serviços de engenharia:  

Serviço topografia, parcelamento do solo, subdivisão de área. 
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B. Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de topografia - 

OBRIGATÓRIA  

Anexar ART de topografia referente a subdivisão de área (topografia). 

 

 

1. Dados do responsável técnico; 

2. Dados da Obra e serviço, devem ser corresponde a serviços de topografia; 

3. Assinatura responsável técnico/ contratante.  

  

1 

2 

3 
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PROPRIETÁRIOS  

 

Neste campo devem ser informados os dados de TODOS os proprietários 

que estão registrados na Matrícula do imóvel, conforme deve ser preenchido da 

FICHA CADASTRO. 

 

9. Fotocópias do RG e CPF: 

 

Para pessoas físicas, caso o expropriado seja casado, deverá ser incluído 

fotocópia do cônjuge.  

 

Exemplo fotocópia: 

 

 

 

 

 

 

ATENÇÃO 

Caso o expropriado seja falecido, deverá anexar a fotocópia dos documentos dos herdeiros. 

Obs.: As fotocópias devem ser legíveis e preferencialmente coloridas. 
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10. Certidão Casamento/ Certidão de Óbito/ Herdeiros e Certidão de 

Nascimento dos menores quando houver; 

 

Nos casos em que exista o Inventário será indicado que se forneça o 

número da Ação de Inventário; caso ainda não tenha sido nomeado inventariante 

serão necessários os documentos de todos os herdeiros conforme a Certidão de 

Óbito; caso já tenha sido nomeado, é necessário o Termo de Inventariante. Se 

já finalizado o processo de Inventário será necessário o Formal de Partilha. 

Nos casos de ESPÓLIO deverão ser indicados no Parecer Jurídico 

Regional a descrição das condições pertinentes, obedecendo o saneamento 

conforme o Protocolo 16.391.264-3 no qual a PGE/PRP, no qual conta um 

Checklist próprio para a tramitação de Processos Judiciais. 

Somente serão pagos administrativamente os processos em que haja 

encartado o Termo de Inventariante onde conte especificamente poderes 

autorizados pelo juízo para firmar acordo e receber indenização junto ao 

DER/PR.  

 

11. Cartão CNPJ; 

 

Para pessoas jurídicas indicar o CNPJ da empresa. 
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12. Contrato Social e última alteração; 

 

Informações junto a Junta Comercial podem ser feitas diretamente pelo 

DER, há uma facilitação de atendimento a solicitação de documentos, quando 

feitas utilizado o “expresso” como meio de envio de e-mails com estas 

solicitações. 

Importante ter a última alteração social, pois há necessidade de que a 

pessoa que assine qualquer documento em nome da empresa seja realmente 

habilitada para representar ela. 

 

13. Comprovante de endereço e dados para contato de todos os proprietários/ 

herdeiros: e-mail e telefone; 

 

Embora não haja um padrão, existe uma série de documentos que são 

aceitos em diversas instituições. Confira abaixo uma lista de exemplos do que 

serve como comprovante de residência, importante que o comprovante seja 

recente, ao menos um comprovante de residência deve indicar um endereço 

onde os proprietários recebem correspondências. 

• Contas de água, luz, gás, conta de telefone fixo e celular; 

 

14. Dados para depósito da indenização – Agência bancária e conta corrente. 

 

Os dados bancários deverão ser do proprietário a ser expropriado. 

Pode ser a incluída foto do cartão magnético do cliente do banco ou 

foto de folha de cheque. Embora seja uma foto, os arquivos devem estar em 

“.pdf”, pois formatos diferentes não são aceitos no e-protocolo. Os dados ban-

cários deverão ser inseridos na FICHA CADASTRO, e NÃO serão aceitos do-

cumentos com dados preenchidos a mão. 
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LEGITIMAÇÃO DER 

ATENÇÃO 

Importante verificar qual o código (número) do Banco, pois para algumas 

cooperativas de crédito cada agência ou área (regional) é um banco independente 

usando o mesmo nome da cooperativa. 

A informação quanto ao tipo de conta, se poupança ou corrente é de 

suma importância para o efetivo pagamento da indenização. 

 

 

 

 
 

 

 

 

15. Parecer da Comissão de Desapropriação 

 

Pode ser dito que o Parecer da Comissão é o segundo documento mais 

importante em um processo de indenização por desapropriação. O primeiro seria 

o Decreto de Utilizada Pública (documento que cria o fato), mas o Parecer da 

Comissão é o vínculo dentre a vontade do Governador (representante do povo 

para a utilidade pública) e o pagamento de indenização (dinheiro público) para 

particulares (expropriados). 

Tão importante que necessita que a comissão seja legalmente instituída 

por portaria de nomeação, delegando autonomia e responsabilidade.  

O Parecer da Comissão de Desapropriação deve ser bem claro, direto e 

preciso, Devendo OBRIGATORIAMENTE conter a assinatura de TODOS OS 

MEMBROS nomeados e na sua impossibilidade deve ser anexada outro 

documento oficial (portaria de aposentadoria, parecer jurídico específico 

justificativo). 
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PARECER DA COMISSÃO DE DESAPROPRIAÇÃO 

Portaria DER, nº  "Inserir nº da portaria"  

 
A Comissão de Avaliação e Desapropriação aprova o valor da indenização referente a 

desapropriação de parte da área do imóvel: 

 
RODOVIA: "Inserir nº rodovia" 

TRECHO:  "Inserir trecho da obra conforme projeto"  

Matrícula /Transcrição nº  "Inserir nº matrícula, Livro, Folha"  

Registro Imóveis nº:  "Inserir nº do Ofício"  

Município:  "Inserir Município do Registro de imóveis"  

Estaca inicial:  "inserir estaca início"  

Estaca final:  "Inserir estaca fim"  

 

 TAMANHO (m2) VALOR (R$) 

TERRAS  "Inserir m² terras"   "Inserir valor indenização terras"  

EDIFICAÇÃO 
 "Inserir m² 

Edificação" 
 "Inserir valor indenização edificações"  

BENFEITORIAS  
 "Inserir valor indenização benfeitorias 

reprodutivas"  

TOTAL A INDENIZAR  "Inserir valor total da avaliação de imóveis"  

 
Totalizando valor de "Inserir valor total da avaliação de imóveis"  ("Inserir valor total por 

extenso da avaliação de imóveis"). Comprovada em detalhes no relatório de avaliação 

apresentado anteriormente. 

 

"Inserir nome presidente" 
 Inserir nome 2º 

membro comissão  
 "Inserir nome 3º 

membro comissão"  
   

"Inserir nº RG presidente 
comissão" 

 "Inserir nº RG 
membro 2"  

 "Inserir nº RG 
membro 3"  

 

 
*Não é obrigatório a existência de um 4º membro, algumas comissões antigas possuem quatro membros. 

  

ATENÇÃO 

O Parecer da Comissão deve ter DATA ANTERIOR ao despacho do presidente do Conselho 

Regional. 
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DOC. COMPLEMENTARES 
 
 
 
 

C. Anuência do credor, quando aplicável; 

 

A necessidade da anuência do credor se justifica caso a desapropriação 

seja de parcela relevante ou total conforme citado no item C acima.  

Seguindo o raciocínio do Parecer citado, entende que se justifica a 

anuência do credor para efeitos de precaução quanto ao pagamento correto da 

indenização.   

Para assegurar a justa indenização deve ser garantido conhecimento e a 

manifestação dos interessados dos gravames sobre o imóvel, conforme disposto 

nos artigo 31 e 32 do Decreto Lei 3.365/1941. 

Ao se deparar com uma matrícula que tenha averbação ou registro de 

CRP (Cédula Rural Pignoratícia), CRPH (Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecá-

ria), ou ainda outro tipo de restrição vinculada a crédito, é importante solicitar a 

anuência ou declaração de quitação da instituição que a emitiu. Mesmo que o 

prazo descrito na matrícula já tenha expirado, o proprietário pode não ter conclu-

ído o pagamento e a instituição financeira deve aprovar que parte da garantia 

seja removida. Principalmente nos casos onde o valor da garantia coincide com 

o valor do imóvel. 

Atentar-se sempre ao grau das hipotecas, pois, cada vez que o imóvel é 

dado em garantia há um registro/averbação ou se o valor da garantia se der 

sobre uma fração do valor do imóvel, ocorre a incorporação de um grau. Desta 

forma se for a primeira vez será uma Hipoteca de 1º Grau, o segundo gravame 

será de 2º Grau e assim sucessivamente. Deve então ser solicitada para cada 

operação a respectiva anuência, sendo da mesma instituição financeira ou não, 

se houver necessidade. 
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As situações em que contêm ônus, tanto para as que possibilitem o paga-

mento amigável como as que devam ser deforma judicial deverão ser descritas 

e fundamentadas pela Procuradoria Jurídica Regional em seu Parecer. 

 

D. Certidão de Cadastro Rural (CCIR) (site do INCRA) 

 

 

 

 

 

 

REQUERIMENTO: 

https://sncr.serpro.gov.br/ccir/emissao?windowId=2a4 

ATENÇÃO 

As certidões referentes ao imóvel rural devem estar com os impostos quitados, caso não seja 

quitado o fato deve constar no parecer jurídico. 
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TRAMITAÇÃO 
 

 

16. Deliberação do Conselho Regional 

A deliberação do Conselho Regional deve constar informações pertinentes à 

área de desapropriação, é OBRIGATÓRIA a assinatura do Superintendente. 

DELIBERAÇÃO Nº       /          - SR-______________ 

 

O Conselho Regional da Superintendência Regional___________-SR-________do 

Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná – DER/PR, nas atribuições que 

lhe são conferidas pelo artigo 47, do Decreto nº 2.458 de 14/08/00, que provou o Regulamento 

Interno do DER/PR, examinando o processo:  

 

PROTOCOLO Nº: "Inserir nº processo"     

INTERESSADO: "Inserir nome completo proprietário1" 

 

ASSUNTO:  

Indenização pela desapropriação de uma área de terra com  "Inserir área total atingida"  m², 

referente a faixa de domínio necessária para construção da rodovia "Inserir nº rodovia", trecho:  

"Inserir trecho da obra conforme projeto" , a qual face disposto no 2º do Decreto Lei 3.365 de 

junho de 1941 foi declarada de utilidade pública pelo nº  "Inserir nº/ano (DIOE data)" , cujo valor 

total é de "Inserir valor total da avaliação de imóveis"  ("Inserir valor total por extenso da avaliação 

de imóveis"), que foi aceito pelos proprietários e, conforme declaração de concordância anexo 

aos autos.  

DELIBERA 

 

O Conselho deliberou por aprovar a instauração do procedimento e metodologia utilizada para 

avaliação da área de terra a ser desapropriada.  

 
____________/PR, ____de__________ 

________________________ 
Superintende Regional  

ATENÇÃO 
É OBRIGATÓRIA a assinatura do Superintendente. 
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DOC. ENCARTADOS COMISSÃO 

ATENÇÃO 

As assinaturas NÃO necessitam de reconhecimento de firma. 
Não serão aceitos documentos com DATA ANTERIOR a publicação do DUP. 

Preferencialmente todos os donos/ posseiros devem assinar, se impossível, basta os que 
terão sua área atingia. 

 

 

 

17. Autorização para entrada antecipada no imóvel 

 
A Autorização de Entrada Antecipada no Imóvel DEVE 

PREFERENCIALMENTE ser entregue juntamente com a NOTIFICAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL, momento no qual deve ser colhida as assinaturas em ambos os 

documentos, de todos os proprietários ou posseiros listados na matrícula/ contrato. 

Caso os proprietários/ posseiros assinem este documento antes da aprovação 

pelo conselho regional, esta situação deve ser informada a coordenação de 

desapropriação da SEDE para que seja atualizado o controle de áreas liberadas para 

obra, mantido pela equipe da SEDE. Não pode haver autorização anterior ao DUP. 

 

AUTORIZAÇÃO PARA ENTRADA ANTECIPADA NO IMÓVEL 

"Inserir nome completo proprietário1", "Inserir PF ou PJ", inscrita no CPF nº "Inserir nº 

CPF", com endereço  "Inserir endereço" , proprietário da área transcrita sob nº  "Inserir nº 

matrícula, Livro, Folha"  do Registros de Imóveis da Comarca de  "Inserir comarca registro de 

imóveis" , situada no lado  "Inserir posição em relação ao eixo projetado" da rodovia, estacas  

"inserir estaca início"  a  "Inserir estaca fim"  da Rodovia "Inserir nº rodovia", declarada como 

sendo de UTILIDADE PÚBLICA para fins de desapropriação pelo Decreto nº  "Inserir nº/ano 

(DIOE data)" , pelo presente e na melhor forma de direito AUTORIZA o Departamento de 

Estradas de Rodagens do Estado do Paraná-DER/PR a adentrar na área de  "Inserir área total 

atingida"  m² da referida transcrição devido a urgência de liberação de frente de trabalho nas 

obras da Rodovia "Inserir nº rodovia". 

Face ao acordo ora celebrado, o DER/PR fica imediatamente autorizado a executar as 

atividades pertinentes à obra dentro dos limites da área a ser desapropriado do imóvel, 

ressalvando o direito de indenização da área, que será feito no devido processo legal.  

Por ser verdade, firmo presente.  

___________, ___ de ____________ de _____ 

"Inserir nome completo proprietário1" 

"Inserir nº CPF" 
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18. Notificação sobre valor da indenização 

 

 
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL  

Oferta de Indenização 

        O Departamento de Estradas de Rodagem DER/PR, através de seu representante legal, 

vem NOTIFICAR Vossa Senhoria, que por força do Decreto de Utilidade Pública nº  "Inserir 

nº/ano (DIOE data)" , o imóvel Transcrito sob nº  "Inserir nº matrícula, Livro, Folha"  do Registro 

de Imóveis da Comarca de  "Inserir comarca registro de imóveis" , foi declarado de Utilidade 

Pública, sendo atingido pela faixa de domínio da Rodovia "Inserir nº rodovia", em  "Inserir área 

total atingida" m2. 

         A Comissão de Avaliação e Desapropriação designada pela Portaria nº  "Inserir nº da 

portaria" , atribuiu o VALOR de "Inserir valor total da avaliação de imóveis"  ("Inserir valor total 

por extenso da avaliação de imóveis" ) a título de indenização, segundo o Laudo de Avaliação. 

(ART. 10-A do Decreto-Lei 3365/41).  

         Ressalta-se que a não manifestação pelo proprietário no Termo de Concordância, no prazo 

de 15 dias, será considerado como silêncio e consequente rejeição da oferta (Parágrafo 1º, inc. 

IV do Art. 10ª, do Decreto-Lei 3.365/41). 

         Seguem anexos à presente Notificação os documentos listados abaixo:  

• Cópia do ato de Declaração de Utilidade Pública – DUP; 

• Planta e descrição dos bens e suas confrontações;  

          Atenciosamente.  

Entregue em _____de_________de____________ 

"Inserir nome presidente"  "Inserir nome completo proprietário1" 

Presidente da Comissão  "Inserir nº CPF" 

   

Testemunha 
CPF: 

 Testemunha 
CPF: 

 

 

  

“VIA DO DER  

ANEXAR NO PROCESSO” 
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ATENÇÃO 

As assinaturas não necessitam de reconhecimento de firma. Não 

serão aceitos documentos com DATA ANTERIOR a publicação do DUP e da 

Deliberação do Conselho Regional. 

 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL  

Oferta de Indenização 

       O Departamento de Estradas de Rodagem DER/PR, através de seu representante legal, 

vem NOTIFICAR Vossa Senhoria, que por força do Decreto de Utilidade Pública nº  "Inserir 

nº/ano (DIOE data)" , o imóvel Transcrito sob nº  "Inserir nº matrícula, Livro, Folha"  do Registro 

de Imóveis da Comarca de  "Inserir comarca registro de imóveis" , foi declarado de Utilidade 

Pública, sendo atingido pela faixa de domínio da Rodovia "Inserir nº rodovia", em  "Inserir área 

total atingida" m². 

         A Comissão Técnica de Avaliação e Desapropriação designada pela Portaria nº  "Inserir nº 

da portaria" , atribuiu o VALOR DE OFERTA de "Inserir valor total da avaliação de imóveis"  

("Inserir valor total por extenso da avaliação de imóveis" ) a título de indenização, segundo o 

Laudo de Avaliação. (ART. 10-A do Decreto-Lei 3365/41).  

Ressalta-se que a não manifestação pelo proprietário no Termo de Concordância, no prazo de 

15 dias, será considerado como silêncio e consequente rejeição da oferta (Parágrafo 1º, inc. IV 

do Art. 10ª, do Decreto-Lei 3.365/41). 

         Seguem anexos à presente Notificação os documentos listados abaixo:  

• Cópia do ato de Declaração de Utilidade Pública – DUP; 

• Planta e descrição dos bens e suas confrontações;  

         Atenciosamente.  

Recebido em _____de _________de____________ 

 

"Inserir nome presidente"  "Inserir nome completo proprietário1" 

Presidente da Comissão  "Inserir nº CPF" 

   

Testemunha 
CPF: 

 Testemunha 
CPF: 

 

 

 

 

 

“VIA EXPROPRIADO” 

Deixar com o expropriado 
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ATENÇÃO 

“Beltrano de Tal deve ser um dos nominados em procuração especial para este fim. Consultar 

a coordenação de desapropriação, para saber quem são os nominados. 

Caso o expropriado seja casado e/ou houver mais proprietário, os mesmos deverão ser 

incluídos MANUALMENTE (digitados) nos Termos de Concordância, solicite inclusão. 

19. Termo da Declaração de Concordância 
 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA DE DESAPROPRIAÇÃO 

Decretos posterior a publicação da lei 13.867/19 

"Inserir nome completo proprietário1",  "Inserir estado civil"  , "Inserir Profissão" ,  "Inserir Filiação" , portador 
da Cédula de Identidade RG nº "Inserir nº RG", inscrita no CPF/MF sob nº "Inserir nº CPF", residente e 
domiciliado na (inserir endereço c/ CEP)  possuidora do endereço eletrônico de e-mail:  "Inserir e-mail" , na 
qualidade de EXPROPRIADA. E, de outro lado na qualidade de EXPROPRIANTE o Departamento de 
Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - DER, criado pelo Decreto- Lei nº 547, de 18 de Dezembro 
de 1946, entidade autárquica estadual dotada de personalizada de direito público, com autonomia 
administrativa financeira, inscrita no CNPJ sob nº 76.669.324/0001-89, com sede e foro nesta Capital, na 
Avenida Iguaçu nº 420, não possuidora do endereço eletrônico de e-mail, neste ato representado por 
BELTRANO DE TAL, (QUALIFICAÇÃO COMPLETA)  com domicilio na Avenida Iguaçu, 420, Rebouças, na 
cidade de Curitiba - Estado do Paraná - CEP 80.230-020, não possuidor do endereço eletrônico de e-mail, 
ASSINAM O PRESENTE TERMO DE CONCORDÂNCIA DE DESAPROPRIAÇÃO, nos moldes do art. 10-
A, parágrafo 2º do Decreto nº 3.365/41, regendo-se pelas cláusulas seguintes:  

PRIMEIRO: O EXPROPRIADO é senhor legítimo e possuidor do seguinte imóvel:  "Inserir nº matrícula, Livro, 
Folha" . Cadastrado junto ao Incra sob nº  "Inserir nº Incra"  (se for imóvel rural), Matrícula nº  "Inserir nº 
matrícula, Livro, Folha"  do Registro de Imóveis da Comarca de  "Inserir comarca registro de imóveis" /PR. 

SEGUNDO: Que referido imóvel encontra-se livre de desembaraçado de quaisquer ônus judiciais 
extrajudiciais, mesmo hipotecas legais ou convencionais, tendo sido declarado de utilidade pública para fins 
de apropriação Através do Decreto Estadual nº  "Inserir nº/ano (DIOE data)"   

TERCEIRO: Que referido imóvel foi atingido pela faixa de domínio da Rodovia "Inserir nº rodovia", em  "Inserir 
área total atingida" m², cuja área as partes atribuem o valor de R$ "Inserir valor total da avaliação de imóveis"  
("Inserir valor total por extenso da avaliação de imóveis"), a título de indenização ficando assim descrita e 
caracterizada a área desapropriada:  "Inserir área total atingida" m²; perímetro:  "Inserir perímetro desap." m². 
Rodovia: PR-"Inserir nº rodovia"; Trecho:  "Inserir trecho da obra conforme projeto" , (SRE): "Inserir cód. SRE 
da rodovia" . Tudo conforme Laudo Técnico de Avaliação; acostado ao SID nº "Inserir nº processo", cujo valor 
da indenização foi apresentado pela Comissão Técnica de Avaliação e Desapropriação, designada pela 
Portaria DER nº  "Inserir nº da portaria" .; 

QUARTO: O EXPROPRIADO possui referida área, livre de quaisquer ônus e impostos, transfere, como de 
fato e na verdade transferido têm Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná - DER, a área antes 
mencionada, pelo valor de R$ Cento e c, devidamente pagos através de depósito junto ao Banco "Inserir no 
banco", agência "Inserir agência", C/C  "Inserir conta corrente com dígito" , de titularidade do 
EXPROPRIADO, sendo que o mesmo dá a mais ampla, plena, rasa e geral quitação de pago e satisfeito 
para não mais reclamar em tempo algum, no tocante a área e valores objeto do presente TERMO DE 
CONCORDÂNCIA, e desde já lhe transmite toda a posse, jus, domínio, direito e ações que em referido imóvel 
vinha exercendo, e que ora se integra ao patrimônio do Estado do Paraná, para que dela passe a usar 
livremente dispor com o que fica sendo doravante, prometendo por si, seus herdeiros ou sucessores a todo 
tempo, fazerem a presente sempre boa, firme, valiosa e isenta de dúvidas, bem como a responderem pela 
evicção de direito na forma da lei, se chamados à autoria. 

_________________, _______de___________________ de _______. 
 

"Inserir nome completo proprietário1"   

EXPRORIADO  CÔNJUGE 
 

__________________________________________________ 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE DESAPROPRIAÇÃO 
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20. Termo de Doação - (Termo não obrigatório) 

 

COMPROMISSO DE DOAÇÃO  

"Inserir nome completo proprietário1", “Inserir nacionalidade1”,  "Inserir estado civil" ,  "Inserir Profissão" , 

nº "Inserir nº RG" , nº "Inserir nº CPF"/ou CNPJ,  "Inserir endereço" ,  "Inserir CEP" ,  "Inserir Cidade" , 

Estado", possuidora do endereço eletrônico de e-mail:  "Inserir e-mail"  .na qualidade de EXPROPRIADO. 

Abaixo assinados, legítimos proprietários do imóvel sob nº "Inserir nº matrícula, Livro, Folha" , do Cartório 

de Registro de Imóveis (número da circunscrição se necessário) da Comarca de  "Inserir comarca registro 

de imóveis" , conforme documentos anexos. Vêm na melhor forma de direito e livre de qualquer imposição, 

assumir o compromisso de efetuar a DOAÇÃO ao Departamento de Estradas de Rodagem do Estado 

do Paraná - DER, da área de terras de  "Inserir área total atingida"m², atingida pela faixa de domínio e 

demais benfeitorias, necessárias a execução da obra da Rodovia "Inserir nº rodovia" Trecho  "Inserir trecho 

da obra conforme projeto"  compreendida pelas Coordenadas Geográficas UTM,  "Inserir coordenada N e 

E" ,  e  "Inserir coordenada N e E" , da referida rodovia. Declarada de utilidade pública pelo DECRETO 

ESTADUAL n°  "Inserir nº/ano (DIOE data)" , avaliada pela COMISSÃO designada pela Portaria nº  "Inserir 

nº da portaria"  em R$ "Inserir valor total da avaliação de imóveis"  ("Inserir valor total da avaliação de 

imóveis" ). 

 Serve também o presente TERMO DE COMPROMISSO como AUTORIZAÇÃO para que o 

DER/PR, através da firma contratada possa adentrar em meu imóvel com a finalidade de executar as obras 

necessárias a viabilidade da execução da rodovia em questão. 

 Por ser esta a vontade, a ser respeitada por herdeiros e sucessores, firma o presente “TERMO 

DE COMPROMISSO DE DOAÇÃO”, na presença de duas testemunhas, nos comprometendo a 

comparecer em cartório quando chamados, para a assinatura da documentação definitiva de DOAÇÃO. 

_________________, _______de___________ de ______________ 

 

"Inserir nome completo proprietário1"   

EXPRORIADO  CÔNJUGE 
   

TESTEMUNHA  TESTEMUNHA 

   
__________________________________________ 

DER/PR 
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CERTIDÕES IMÓVEL RURAL 
 
 
 
 
F. Certidão Negativa de Ônus 
 
 

Conforme parecer da Procuradoria Jurídica do DER, as preocupações do 

expropriante (DER) em relação as dívidas existentes sobre o imóvel ou sobre os 

proprietários, somente são relevantes quando aparecerem na matrícula do imó-

vel ou na sua certidão de ônus. 

Assim, torna-se obrigatório o encarte da certidão de ônus no processo 

administrativo, juntamente com a matrícula do imóvel. 

A certidão de ônus é documento que deve anexado pela Regional para a 

real verificação de eventuais ônus ou direitos que recaiam sobre o bem 

expropriado, a partir da análise deste documento será definida a forma de 

indenização. 

Verifica no Art. 31 do Decreto-Lei n 3365/41: 

“ficam sub-rogados no preço qualquer ônus ou direitos que recaiam sobre 
o bem expropriado” 

 

Porém, conforme analisado pelo Parecer 16/21 da Procuradoria Jurídica 

do DER, trata este tema: 

“Registre-se que a sub-rogação no preço somente ocorre em se tratando 
de desapropriação total do imóvel ou de parcela relevante, em se tratando de  

 

parcela mínima (5% da propriedade, por exemplo) a jurisprudência afirma não 

se justificar a pretensão do detentor do direito real de receber a quantia 

indenizada.” 
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ATENÇÃO 

No caso do Parecer Jurídico assinado por Procurador Jurídico do DER (funcionário concursado) 
estará apto para prosseguimento.  

Na falta do Procurador Regional, caso seja assinado por Assessor Jurídico não concursado, o 
presente deverá ser assinado eletronicamente pelo Procurador Geral do DER/PR ou procurador regional 
concursado – PJ/ Regional 

21. Parecer Jurídico da Superintendência  

 

PROTOCOLO: "Inserir nº processo" 

PARECER Nº: ____/__________ 

INTERESSADO:  "Inserir nome completo proprietário1" 

ASSUNTO: Instrução de processo administrativo para pagamento de indenização por 

desapropriação administrativa 

 

À Coordenação de Desapropriação/ Diretoria Técnica: 
 

Versa o presente protocolizado sobre a necessidade da desapropriação de um imóvel com área 

"Inserir área atingida"  m², com parte destacada do imóvel matrícula nº  "Inserir nº matrícula, Livro, Folha"  , 

referente à faixa de domínio, necessária a construção da rodovia "Inserir nº rodovia" , trecho:  "Inserir trecho 

da obra conforme projeto"  , a qual face ao disposto no artigo 2º do Decreto Lei 3.365 de 21 de junho de 

1941, foi declarada de utilidade pública pelo  "Inserir nº/ano (DIOE data)" .  

Baseado no projeto de engenharia procedeu-se os levantamentos cadastrais, topográficos e 

avaliação da área a ser desapropriada em  "Inserir área total atingida" m². A Comissão de Avaliação e 

Desapropriação, designada através da portaria nº  "Inserir nº da portaria"  , encartou parecer a respeito dos 

trabalhos realizados para a avaliação e obtenção do valor da indenização, apurando um valor total de  

"Inserir valor total da avaliação de imóveis"  ("Inserir valor total por extenso da avaliação de imóveis"). Esta 

comissão também instruiu processo administrativo com todas as informações necessárias para o pagamento 

do valor da indenização aos legítimos proprietários/ posseiros. 

O processo foi devidamente apreciado e aprovado pelo Conselho Regional. 

O expropriado exarou seu aceite no Termo de Concordância de forma clara e suficiente. Assim, 

o valor da avaliação poderá ser depositado no Banco "Inserir no banco" , agência "Inserir agência" , Conta  

"Inserir conta corrente com dígito"  , em nome de "Inserir nome completo proprietário1", "Inserir PF ou PJ" , 

porém, a escrituração ou abertura de nova matrícula junto ao Registro de Imóveis competente deve ser 

contemporânea ou anterior ao crédito na conta do expropriado. 

Diante do exposto, encaminha-se o presente a Coordenadoria de Desapropriação da Diretoria 

Técnica para apreciar e prosseguimento ao processo de desapropriação amigável. 

É o parecer. 

 

_________,  de______________de 20_____. 

___________________________________ 

Assessoria Jurídica Regional 
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EXEMPLOS 

Abaixo estão alguns exemplos de considerações que justificam o processo ser judicial. Estas 

considerações devem ser preenchidas pelo próprio assessor ou procurador jurídico, não cabendo texto pré-

editado / auto preenchível: 

• Foi constado que a matrícula possuí ônus, razão pela qual tornou-se impossível a retirada de 

Certidões negativas correspondentes. 

• Porém foi constado que houve recusa do valor a ser indenizado pelo expropriado, razão pela qual 

deverá ser encaminhado para propositura de Ação de Imissão na Posse. Direta de Desapropriação 

com Imissão na Posse  

• Constatou-se que não há inventário aberto, com autorização judicial para que a indenização seja 

paga administrativamente.  

PROTOCOLO: "Inserir nº processo" 
PARECER Nº: ____/__________  
INTERESSADO: "Inserir nome completo proprietário1"  

ASSUNTO:  Instrução de processo administrativo para pagamento de indenização por 
desapropriação judicial. 

 

Versa o presente protocolizado sobre a necessidade da desapropriação de um imóvel com área 

"Inserir área total atingida" m², com parte destacada do imóvel matrícula nº  "Inserir nº matrícula, Livro, 

Folha"  , referente à faixa de domínio, necessária a construção da rodovia "Inserir nº rodovia" , trecho:  

"Inserir trecho da obra conforme projeto"  , a qual face ao disposto no artigo 2º do Decreto Lei 3.365 de 21 

de junho de 1941, foi declarada de utilidade pública pelo  "Inserir nº/ano (DIOE data)" .  

Baseado no projeto de engenharia procedeu-se os levantamentos cadastrais, topográficos e 

avaliação da área a ser desapropriada em  "Inserir área total atingida" m². A Comissão de Avaliação e 

Desapropriação, designada através da portaria nº  "Inserir nº da portaria"  , encartou parecer a respeito dos 

trabalhos realizados para a avaliação e obtenção do valor da indenização, apurando um valor total de "Inserir 

valor total da avaliação de imóveis"  ("Inserir valor total por extenso da avaliação de imóveis"). Esta comissão 

também instruiu processo administrativo com todas as informações necessárias para o pagamento do valor 

da indenização.  

O processo foi devidamente apreciado e aprovado pelo Conselho Regional. 

No entanto o processo administrativo deverá ser instruído para pagamento judicial << INSERIR 
CONSIDERAÇÃO>>. 
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ATENÇÃO 

No caso do Parecer Jurídico assinado por Procurador Jurídico do DER 

(funcionário concursado) estará apto para prosseguimento.  

Na falta do Procurador Regional, caso seja assinado por Assessor Jurídico 

“não concursado”, o parecer deverá ser assinado eletronicamente pelo Procurador 

Geral do DER/PR ou procurador regional concursado – PJ/ Regional. 

 

 

 

Diante do exposto, encaminha-se o presente a Coordenadoria de Desapropriação da Diretoria 

Técnica para apreciar e dar prosseguimento ao processo de Desapropriação Judicial. 

 

É o parecer. 

 

_________,  de______________de 20_____. 

 

___________________________________ 

Assessoria Jurídica Regional 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 
 
 


